
EMENDA Nº 01 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268/2007 

TIPO DE EMENDA: MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 1º 

 

 

 Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado 268/2007, a seguinte redação: 

 

 “Art. 1º O artigo 518 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 Art. 518 Na instrução criminal e nos demais termos do processo observar-se-á o 

disposto nos Capítulos I e III, Título I, deste Livro, e a prioridade na tramitação (NR)” 

 

  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  

 

Emenda sugerida pela Comissão composta no âmbito do Poder Judiciário e 

apresentada aos senadores do Grupo de Trabalho de Reforma Processual Penal. 

Justificativa: A proposição impõe prioridade nos processos de crimes funcionais, sobre 

outros que, igualmente, devem ter tratamento prioritário, como os processos envolvendo 

presos e os de habeas corpus. A idéia do projeto fica mantida pela alteração ora 

sugerida, sem fazer prevalecer determinadas prioridades sobre outras. 

 

 

  

  Sala das Reuniões,    

 

 

 

 

 

 


